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O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, no uso de suas 

atribuições legais, em consonância com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de maio de 

2019, 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 219/2023-DG, de 14/02/2023, que revogou a 

disposição da servidora LARA FERNANDA FERRI DO NASCIMENTO LIMA, Assistente 

Administrativa,  matrícula nº 11228350-1. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos aos 16 

dias do mês de fevereiro de 2023. 

 

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de 

fevereiro de 2023. 

 

 

 

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA 

Diretor-Geral 

 

 

 

 

 


